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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 6.078-C, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 752/2009 
AVISO Nº 710/2009 – C. Civil 
 
Acresce e altera dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que dispõe 
sobre o Serviço Militar, e altera dispositivos da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, 
que dispõe sobre a Prestação do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina, 
Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 
Veterinários; tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES DE MATOS); da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional,  pela aprovação (relator: DEP. WILLIAM WOO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. JOSÉ GENOÍNO). 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

  I  - Projeto Inicial: 
 

 II - Na Comissão de Seguridade Social e Família:  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão 
 - voto em separado  
 

III - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  Os arts. 17, 29, 30 e 75 da Lei n

o
 4.375, de 17 de agosto de 1964, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 17.  ...............................................................................................................  
 
 § 1

o
  Os brasileiros das classes anteriores, ainda em débito com o Serviço 

Militar, e os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários possuidores de 
Certificado de Dispensa de Incorporação, ficam sujeitos às mesmas obrigações 
impostas aos da classe convocada, sem prejuízo das sanções que lhes forem aplicáveis 
na forma desta Lei e de seu regulamento. 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 
 
 “Art. 29.   ...............................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................  

 e) os que estiverem matriculados ou que se candidatarem à matrícula em 
Institutos de Ensino destinados à formação, residência médica ou pós-graduação de 
médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários até o término ou a interrupção do 
curso. 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 
 
 “Art. 30.   ...............................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................  
 
 § 6

o
  Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os 

cursos em instituições de ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, 
dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do Serviço Militar.” 
(NR) 
 
 “Art. 75.   ...............................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................  

 d) o Certificado de Dispensa de Incorporação, sendo que para os concluintes de 
ensino superior de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária deverá ser 
revalidado pela região militar respectiva, ratificando a dispensa, ou recolhido, no caso 
de incorporação, a depender da necessidade das Forças Armadas, nos termos da 
legislação em vigor. 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 
 

 Art. 2
o
  A Lei n

o
 4.375, de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 40-

A: 
 

 “Art. 40-A.  O Certificado de Isenção e o de Dispensa de Incorporação dos 
brasileiros concluintes dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária 
terão validade até a diplomação e deverão ser revalidados pela região militar 
competente para ratificar a dispensa ou recolher o Certificado, no caso de 
incorporação, a depender da necessidade das Forças Armadas.” (NR) 
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 Art. 3
o
  Os arts 1

o
, 4

o
, 9

o
, 12, 23 e 45 da Lei n

o
 5.292, de 8 de junho de 1967, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 1

o
  Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças Armadas - 

Exército, Marinha e Aeronáutica - pelos brasileiros regularmente matriculados nas 
instituições de ensino, oficiais ou reconhecidos, destinados à formação, residência 
médica ou pós-graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas ou veterinários 
(IEMFDV), ou diplomados pelos referidos Institutos, obedecerá às prescrições desta 
Lei e sua regulamentação. Na mobilização, compreenderá todos os encargos de defesa 
nacional determinados por legislação especial. 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 4

o
  Os concluintes dos cursos nas instituições de ensino destinados à 

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que não tenham prestado 
o Serviço Militar inicial obrigatório quando da convocação de sua classe, por 
adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o Serviço Militar no ano 
seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de 
residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e parágrafo 
único, letra „a‟, do art. 3

o
, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação. 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 9

o
  Os MFDV de que trata o art. 4

o
 são considerados convocados para a 

prestação do Serviço Militar no ano seguinte ao da conclusão do curso, pelo que, ainda 
como estudantes do último ano, deverão apresentar-se, obrigatoriamente, para fins de 
seleção. 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 12.  A seleção dos MFDV de que tratam o caput e o § 3

o
 do art. 4

o
 será 

realizada dentro dos aspectos físico, psicológico e moral. 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 23.  Serão considerados excedentes e, em consequência, dispensados da 
prestação do Serviço Militar sob a forma de Estágio de Adaptação e Serviço (EAS), a 
que se refere o parágrafo único, letra „a‟, do art. 3

o
, os MFDV de que trata o art. 4

o
: 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 
 “Art. 45.  Os MFDV, funcionários públicos federais, estaduais, distritais ou 
municipais, bem como empregados, operários ou trabalhadores, qualquer que seja a 
natureza da entidade em que exerçam as suas atividades, quando incorporados em 
Organização Militar das Forças Armadas para a prestação do EAS de que tratam o art. 
4

o
 e seu § 1

o
, desde que para isso sejam forçados a abandonar o cargo ou emprego, 

terão assegurado o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos trinta dias que 
se seguirem ao licenciamento, salvo se declararem, por ocasião da incorporação, não 
pretender a ele voltar. 

 .............................................................................................................................. ” (NR) 
 

Art. 4
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5
o
  Fica revogado o § 2

o
 do art. 4

o
 da Lei n

o
 5.292, de 8 de junho de 1967. 

 

Brasília, 
 

 

EM  Nº 00166/MD 

 

Brasília, 18 de maio de 2009. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo projeto 

de lei que acresce e altera dispositivos da Lei n
o
 4.375, de 17 de agosto de 1964, que 

dispõe sobre o Serviço Militar, e faz modificações na Lei n
o
 5.292, de 8 de junho de 

1967, que dispõe sobre a Prestação do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina, 

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 

Veterinários. 

2. A atualização pretendida tem por objetivo regulamentar os novos 

procedimentos a serem adotados e esclarecer a sociedade sobre as peculiaridades do 

Serviço Militar obrigatório a ser prestado pelos médicos, farmacêuticos, dentistas e 

veterinários após a conclusão dos respectivos cursos. 

3. Essa iniciativa decorre da demanda existente em especial na 

realização de ações subsidiárias de assistência à saúde pelas Forças Armadas em 

áreas do interior do País e em comunidades pobres das regiões Centro-Oeste, 

Nordeste e Norte. 

4. Faz-se necessário que as Leis n
o
 4.375, de 1964, e n

o
 5.292, de 1967, 

sofram adequações relativas à convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas e 

veterinários que não tenham prestado o Serviço Militar inicial obrigatório por motivo 

de adiamento ou dispensa de incorporação quando da convocação de sua classe, pois 

ao término desses cursos de formação e de residência médica, quando da convocação 

específica para a área de saúde, muitos jovens recorrem ao Judiciário a fim de serem 

liberados da prestação do Serviço Militar. 

5. Por falta de clareza, a legislação em vigor possibilita diferentes 

interpretações e, consequentemente, decisões judiciais desfavoráveis ao processo 

convocatório das Forças Armadas. Essa obscuridade legislativa, aliada à diversidade 

de entendimentos no âmbito judicial, desencadeia um sério problema: a falta desses 

profissionais, principalmente médicos, em cada uma das Forças Singulares. 

6. É cada vez mais grave a situação gerada pela ausência de médicos nas 

áreas mais carentes, ditas inóspitas, a exemplo da Amazônia, onde muitas vezes o 

único atendimento à população local, incluindo os indígenas, é realizado por ação 
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das Organizações Militares de Saúde ou dos Postos Médicos localizados nos 

quartéis, como os Pelotões Especiais de Fronteira. 

7. Não é demais ressaltar que as alterações apresentadas permitirão a 

plena aplicação da legislação, reduzindo ou evitando a interposição de ações judiciais 

que tenham por objeto a liberação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

da prestação do Serviço Militar inicial obrigatório. 

8. São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor a 

Vossa Excelência a edição do projeto de lei em comento. 

 

Respeitosamente,  
 

Assinado eletronicamente por: Nelson Azevedo Jobim 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964  
 

Lei do Serviço Militar. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO RECRUTAMENTO PARA O SERVIÇO MILITAR  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA CONVOCAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 17. A classe convocada será constituída dos brasileiros que completarem 19 

(dezenove) anos de idade entre 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano em que deverão ser 

incorporados em Organização Militar da Ativa ou matriculados em Órgãos de Formação de 

Reserva.  

§ 1º Os brasileiros das classes anteriores, ainda em débito com o Serviço Militar, 

ficam sujeitos às mesmas obrigações impostas aos da classe convocada, sem prejuízo 

das sanções que lhes forem aplicáveis na forma desta Lei e de seu regulamento.  

§ 2º Por Organização Militar da Ativa, entendem-se os Corpos de Tropa, 

Repartições, Estabelecimentos, Navios, Bases Navais ou Aéreas e qualquer outra unidade 

tática ou administrativa que faça parte do todo orgânico do Exército, da Marinha ou da 

Aeronáutica.  

§ 3º Órgãos de Formação de Reserva é a denominação genérica dada aos órgãos 

de formação de oficiais, graduados e soldados para a reserva.  
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§ 4º As subunidades-quadros com a finalidade de formar soldados especialistas e 

graduados de fileira e especialistas, destinados não só à ativa como à reserva, são 

consideradas, conforme o caso, como Organização Militar da Ativa ou Órgão de Formação de 

Reserva.  

 

Art. 18. Será elaborado anualmente pelo Estado-Maior das Forças Armadas 

(EMFA), com participação dos Ministérios Militares, um Plano Geral de Convocação para o 

Serviço Militar inicial, que regulará as condições de recrutamento da classe a incorporar no 

ano seguinte, nas Forças Armadas.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DAS ISENÇÕES, DO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO E DA DISPENSA DE 

INCORPORAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO  

 

Art. 29. Poderão ter a incorporação adiada:   

a) por 1 (um) ou 2 (dois) anos, os candidatos às Escolas de Formação de Oficiais da 

Ativa, ou Escola, Centro ou Curso de Formação de Oficiais da Reserva das Forças 

Armadas, desde que satisfaçam na época da seleção, ou possam vir a satisfazer, dentro 

desses prazos, as condições de escolaridade exigidas para o ingresso nos citados 

órgãos de formação de oficiais;   

b) pelo tempo correspondente à duração do curso, os que estiverem matriculados 

em Institutos de Ensino destinados à formação de sacerdotes e ministros de qualquer religião 

ou de membros de ordens religiosas regulares;   

c) os que se encontrarem no exterior e o comprovem, ao regressarem ao Brasil;   

d) os matriculados em Cursos de Formação de Oficiais das Polícias Militares e Corpos 

de Bombeiros, até o término ou interrupção do curso; 

e) os que estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos 

de Ensino destinados à formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o 

término ou interrupção do curso. 

§ 1º Aqueles que tiverem sua incorporação adiada, nos termos da letra a, deste 

artigo, destinados à matrícula nas escolas de Formação de Oficiais da Ativa e que não se 

matricularem, terão prioridade para matrícula nas Escolas, Centros ou Cursos de Formação de 

Oficiais da Reserva; aqueles destinados a Escolas, Centros ou Cursos de Formação de Oficiais 

da Reserva terão prioridade, satisfeitas as condições, para matrícula nesses órgãos e, caso não 

se apresentem, findos os prazos concedidos, ou não satisfaçam as condições de matrícula, 

terão prioridade para a incorporação em unidades de tropa.  

§ 2º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da letra b, se 

interromperem o curso eclesiástico, concorrerão à incorporação com a 1ª classe a ser 

convocada, e, se concluírem, serão dispensados do Serviço Militar obrigatório.  

§ 3º Aqueles compreendidos nos termos da letra d, em caso de interrupção do 

curso, deverão ser apresentadas às Circunscrições de Serviço Militar, para regularizar a sua 

situação militar.  
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§ 4º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da letra e, deste 

artigo, e concluírem os respectivos cursos terão a situação militar regulada em lei especial. Os 

que não terminarem os cursos, e satisfeitas as demais condições, terão prioridade para 

matrícula nos órgãos de Formação de Reserva ou incorporação em unidade da ativa, conforme 

o caso.  

§ 5º As normas de obtenção de adiamento serão fixadas na regulamentação da 

presente Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DA DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 

 

Art. 30. São dispensados de incorporação os brasileiros da classe convocada;   

a) residentes há mais de um ano, referido à data de início da época de seleção, em 

Município não-tributário ou em zona rural de Município somente tributário de órgão de 

Formação de Reserva;   

b) residentes em Municípios tributários, excedentes às necessidades das Forças 

Armadas;   

c) matriculados em Órgão de Formação de Reserva;   

d) matriculados em Estabelecimentos de Ensino Militares, na forma estabelecida 

pela regulamentação desta Lei;   

e) operários, funcionários ou empregados de estabelecimentos ou empresas 

industriais de interesse militar, de transporte e de comunicações, que forem, anualmente, 

declarados diretamente relacionados com a Segurança Nacional pelo Estado-Maior das Forças 

Armadas (EMFA).   

f) arrimos de família, enquanto durar essa situação;   

g) VETADO.   

§ 1º Quando os convocados de que trata a letra e forem dispensados de 

incorporação, esta deverá ser solicitada pelos estabelecimentos ou empresas amparadas, até o 

início da seleção da classe respectiva, de acordo com a regulamentação da presente Lei.  

§ 2º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c , que, por motivo justo e 

na forma da regulamentação desta Lei, não tiverem aproveitamento ou forem designados, 

serão rematriculados no ano seguinte; no caso de reincidência, ficarão obrigados a apresentar-

se à seleção, para a incorporação no ano imediato.  

§ 3º Os dispensados de incorporação de que trata a letra c , desligados por motivo 

de faltas não-justificadas, serão incorporados na forma do parágrafo anterior.  

 

§ 4º Os dispensados de incorporação de que tratam as letra, d e e , que 

respectivamente interromperem o curso ou deixarem o emprego ou função, durante o período 

de serviço de sua classe, serão submetidos a seleção com a classe seguinte.  

§ 5º Os cidadãos de que trata a letra b ficarão, durante o período de serviço da 

classe a que pertencem, à disposição da autoridade militar competente, para atender à 

chamada complementar destinada ao preenchimento dos claros das Organizações Militares já 

existentes ou daquelas que vierem a ser criadas.  

 

TÍTULO V 

DAS INTERRUPÇÕES E DAS PRORROGAÇÕES DO SERVIÇO MILITAR 
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CAPÍTULO I 

DA INTERRUPÇÃO 

 

Art. 31. O serviço ativo das Forças Armadas será interrompido:   

a) pela anulação da incorporação;   

b) pela desincorporação;   

c) pela expulsão;   

d) pela deserção.   

§ 1º A anulação da incorporação ocorrerá em qualquer época, nos casos em que 

tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, inclusive relacionados com a seleção 

em condições fixadas na regulamentação da presente Lei.  

§ 2º A desincorporação ocorrerá:   

a) por moléstia em conseqüência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço 

durante 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, hipótese em que será excluído e terá sua 

situação militar fixada na regulamentação da presente Lei;   

b) por aquisição das condições de arrimo após a incorporação, obedecidas as 

disposições de regulamentação da presente Lei;   

c) por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para 

o Serviço Militar; - o incorporado nessas condições será excluído e isento definitivamente do 

Serviço Militar;   

d) por condenação irrecorrível, resultante de prática de crime comum de caráter 

culposo; o incorporado nessas condições será excluído, entregue à autoridade civil 

competente e terá sua situação militar fixada na regulamentação da presente Lei.   

§ 3º A expulsão, ocorrerá:   

a) por condenação irrecorrível resultante da prática de crime comum ou militar, de 

caráter doloso;  

b) pela prática de ato contra a moral pública, pundonor militar ou falta grave que, 

na forma da Lei ou de Regulamentos Militares, caracterize seu autor como indigno de 

pertencer às Forças Armadas;   

c) pelo ingresso no mau comportamento contumaz, de forma a tornar-se 

inconveniente à disciplina e à permanência nas fileiras.   

§ 4º O incorporado que responder a processo no Foro Comum será apresentado à 

autoridade competente que o requisitar e dela ficará à disposição, em xadrez de organização 

militar, no caso de prisão preventiva. Após passada em julgado a sentença condenatória, será 

entregue à autoridade competente.  

§ 5º O incorporado que responder a processo no Foro Militar permanecerá na sua 

unidade, mesmo como excedente.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DO LICENCIAMENTO, DA RESERVA, DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO, DE 

RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO MILITAR, DE RESERVISTA, DE 

DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO  
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 40. Aos brasileiros dispensados de incorporação, será fornecido, pela 

autoridade militar competente, um Certificado de Dispensa de Incorporação.  

Parágrafo único. O fornecimento de Certificado de Dispensa de Incorporação será 

feito mediante pagamento da taxa militar respectiva.  

 

Art. 41. A entrega do Certificado às praças expulsas será feita no próprio ato de 

expulsão, na forma da legislação em vigor.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 DISPOSIÇÕES DIVERSAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 75. Constituem prova de estar o brasileiro em dia com as suas obrigações 

militares:  

a) o Certificado de Alistamento, nos limites da sua validade;   

b) o Certificado de Reservista;   

c) o Certificado de Isenção;   

d) o Certificado de Dispensa de Incorporação.   

§ 1º Outros documentos comprobatórios da situação militar do brasileiro, poderão 

ser estabelecidos na regulamentação desta lei.  

§ 2º A regulamentação da presente lei poderá discriminar anotações periódicas ou 

não, a serem feitas nos Certificados acima.  

 

Art. 76. A transferência de reservista de uma Força Armada para outra será fixada 

na regulamentação da presente lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.292, DE 8 DE JUNHO DE 1967 
 

Dispõe sobre a prestação do Serviço Militar 

pelos estudantes de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, 

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários em 

decorrência de dispositivos da Lei nº 4.375, de 

17 de agosto de 1964.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6078-C/2009 

10 

TÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 1º Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças Armadas - 

Exército, Marinha e Aeronáutica - pelos brasileiros, regularmente matriculados nos Institutos 

de Ensino, oficiais ou reconhecidos, destinados à formação de Médicos, Farmacêuticos, 

Dentistas ou Veterinários (IEMFDV), ou diplomados pelos referidos Institutos, obedecerá às 

prescrições da presente Lei e sua regulamentação. Na mobilização, compreenderá todos os 

encargos de defesa nacional determinados por legislação especial.  

§ 1º Os brasileiros que venham a ser diplomados por Institutos de Ensino (IE) 

congêneres, de país estrangeiro, ficarão sujeitos ao disposto neste artigo, desde que os 

diplomas sejam reconhecidos pelo Governo brasileiro.  

§ 2º As mulheres diplomadas pelos IE citados ficam isentas do Serviço Militar em 

tempo de paz e de acordo com as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do 

interêsse da mobilização.  

 

Art. 2º A participação, na defesa nacional, dos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas 

e Veterinários (MFDV), que não estiverem no desempenho de atividades específicas nas 

Forças Armadas, será regulada na legislação competente.  

 

TÍTULO II 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA 

 

Art. 3º Os brasileiros natos, MFDV diplomados por IE, oficial ou reconhecido, 

prestarão o Serviço Militar normalmente nos Serviços de Saúde ou Veterinária das Forças 

Armadas.  

Parágrafo único. A prestação do serviço Militar de que trata o presente artigo será 

realizada, em princípio, através de estágios:   

a) de Adaptação e Serviço (EAS);   

b) de Instrução e Serviço (EIS).   

 

CAPÍTULO II 

DA OBRIGATORIEDADE 

 

Art. 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de 

incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial 

obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º e 

letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e na sua 

regulamentação.  

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar de que trata este artigo, os citados MFDV 

ficarão vinculados à classe que estiver convocada a prestar o serviço militar inicial, no ano 

seguinte ao da referida terminação do curso.  
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§ 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª 

Categoria ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação 

do Serviço Militar de que trata o presente artigo.  

§ 3º Será permitida aos MFDV, excetuados os oficiais da reserva de 1ª classe ou 

remunerada, de qualquer Quadro ou Corpo, a prestação do Serviço Militar de que tratam este 

artigo e seu § 1º, como voluntários, quaisquer que sejam os seus documentos comprobatórios 

de situação militar.  

§ 4º A Prestação do Serviço Militar a que se refere a letra a do parágrafo único do 

art. 3º é devida até o dia 31 de dezembro do ano em que o brasileiro completar 38 (trinta e 

oito) anos de idade.  

 

Art. 5º O caráter de obrigatoriedade das convocações posteriores a que estão 

sujeitos os MFDV deverá ser expresso pelos Ministros Militares no ato de convocação.  

§ 1º Será permitida aos MFDV que sejam oficiais da reserva de 2ª classe ou não 

remunerada, satisfeitas as necessárias condições, a prestação do EIS, como voluntários.  

§ 2º As convocações posteriores de que trata este artigo abrangerão os oficiais da 

reserva de 2ª classe ou não remunerada, MFDV até a idade limite de permanência do oficial 

no serviço ativo das Forças Armadas.  

 

CAPÍTULO III 

DA DURAÇÃO 

 

Art. 6º Os estágios de que trata o art. 3º, em princípio, terão a duração normal de 

12 (doze) meses.  

§ 1º O EAS poderá:   

a) ser reduzido de até 2 (dois) meses ou dilatado de até 6 (seis) meses, pelos 

Ministros Militares; e   

b) ser dilatado além de 18 (dezoito) meses, em caso de interesse nacional, 

mediante autorização do Presidente da República.   

§ 2º As reduções ou dilações de que trata o parágrafo anterior serão, feitas 

mediante ato específico e terão caráter compulsório.  

 

TÍTULO III 

DOS ESTUDANTES CANDIDATOS À MATRICULA OU MATRICULADOS NOS 

IEMFDV 

 

CAPÍTULO I 

DOS ESTUDANTES  

 

Art. 7º Aos estudantes candidatos à matrícula nos IEMFDV que, na época da 

seleção das respectivas classes, pelo menos estejam aprovados no 2º ano do Ciclo Colegial do 

Ensino Médio, poderá ser concedido adiamento de incorporação, por um ou dois anos.  

§ 1º Os que tiverem obtido adiamento de incorporação por dois anos deverão 

apresentar-se, após decorrido um ano, ao órgão do Serviço Militar competente.  

§ 2º Findo o prazo do adiamento concedido, caso não obtenham matrícula em 

nenhum IEMFDV, concorrerão, com a primeira classe a ser convocada, com prioridade, em 
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igualdade de condições de seleção, à matrícula em órgão de Formação de Reserva ou à 

incorporação em Organização Militar da Ativa, conforme o caso.  

§ 3º O adiamento de incorporação de que trata este artigo será concedido mediante 

requerimento do interessado.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ESTUDANTES MATRICULADOS NOS IEMFDV 

 

Art. 8º Os estudantes regularmente matriculados nos IEMFDV poderão ter a 

incorporação adiada por tempo igual ao da duração do curso, fixada na legislação específica, 

ou até a sua interrupção.  

§ 1º Findo o tempo de duração normal de cada curso, quando também estarão 

terminados os correspondentes prazos dos adiamentos de incorporação concedidos, os que 

necessitarem de novo adiamento para a conclusão do curso deverão requerê-lo, anualmente.  

§ 2º Os que tiverem a incorporação adiada, de acordo com o presente artigo, 

deverão apresentar-se, anualmente, ao Órgão do Serviço Militar competente, com a situação 

de estudante perfeitamente comprovada através de uma "Ficha de Apresentação Anual" de 

modelo a ser fixado no regulamento desta Lei a fim de terem confirmada a concessão do 

adiamento.  

§ 3º Os que interromperem o curso prestarão o Serviço Militar devido, de modo 

idêntico ao disposto no § 2º do artigo anterior.  

 

 

TÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR INICIAL PELOS MÉDICOS, 

FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS 

 

CAPÍTULO I 

DA CONVOCAÇÃO 

 

Art. 9º Os MFDV, de que tratam o art. 4º e seu § 2º, são considerados convocados 

para a prestação do Serviço Militar no ano seguinte ao da terminação do curso, pelo que ainda 

como estudantes do último ano, deverão apresentar-se, obrigatòriamente, para fins de seleção.  

§ 1º Aos MFDV, a que se refere o § 3º, do art. 4º, aplica-se também o disposto 

neste artigo.  

§ 2º O ano da terminação do curso, para efeito da presente Lei, é o correspondente 

ao último do curso do respectivo IE, com início em 1º de janeiro e fim em 31 de dezembro.  

§ 3º O Plano Geral de Convocação para o Serviço Militar (PGC), elaborado 

anualmente pelo Estado-Maior das Forças Armadas, com participação dos Ministérios 

Militares deverá conter as prescrições necessárias à convocação dos MFDV para a prestação 

do Serviço Militar de que trata a presente Lei.  

§ 4º Os MFDV que obtiverem bolsas de estudo, de caráter técnico-científico, 

relacionadas com o respectivo diploma, até o dia anterior ao marcado para a designação à 

incorporação, poderão obter, ainda, adiamento de incorporação, por prazo correspondente ao 

tempo de permanência no exterior. Ao regressar ao Brasil, estarão sujeitos à prestação do 

EAS, na forma prescrita nesta Lei e sua regulamentação.  
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CAPÍTULO II 

DA TRIBUTAÇÃO 

 

Art. 10. A tributação dos Municípios para a classe a que os MFDV tiverem 

vinculados não é considerada pela presente Lei.  

 

Art. 11. Todos os IEMFDV serão tributários, com exceção dos declarados não 

tributários pelo PGC, por proposta dos Ministros Militares, sempre que, anualmente as 

disponibilidades superem as necessidades ou possibilidades de incorporação nas Forças 

Armadas, dentro de cada Região Militar (RM), Distrito Naval (DN) ou Zona Aérea (ZAé), 

respeitadas as prioridades para a incorporação prevista no art. 19.  

 

CAPÍTULO III 

DA SELEÇÃO 

 

Art. 12. A seleção dos MFDV de que tratam o art. 4º e seus §§ 2º e 3º será 

realizada dentro dos aspectos físico, psicológico e moral.  

§ 1º Para fins de seleção, ficam obrigados a apresentar-se, ainda como estudantes, 

no segundo semestre do ano da terminação do curso, independentemente de Editais, Avisos 

ou Notificações.  

§ 2º Para atualização de situação militar, planejamento e processamento da 

seleção, os IE deverão remeter às Regiões Militares (RM), em cujo território tenham sede as 

informações necessárias sobre os respectivos MFDV, ainda na situação de estudante, bem 

como imediatamente depois de concluírem o curso, de modo a ser fixado no Regulamento da 

presente Lei.  

§ 3º Os voluntários de que trata o § 3º do art. 4º, que sejam reservistas de 1ª ou 2ª 

categoria, aspirantes-a-oficial, guardas-marinha ou oficiais da reserva de 2ª classe ou não 

remunerada (inclusive das Forças Auxiliares reservas do Exército) de qualquer Quadro ou 

Corpo, uma vez apresentados para a seleção, ficarão sujeitos a tôdas as obrigações impostas, 

pela presente Lei e sua regulamentação aos MFDV incluídos naquele artigo.  

 

Art. 13. A seleção será realizada por Comissões de Seleção Especiais (CSE). Estas 

Comissões, formadas com elementos das três Forças, serão organizadas sob a 

responsabilidade das RM, com a participação dos Distritos Navais (DN) e Zonas Aéreas 

(ZAé) correspondentes e funcionarão na conformidade do prescrito na regulamentação desta 

Lei.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 DOS EXCEDENTES  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 23. Serão considerados excedentes, e em conseqüência dispensados da 

prestação do Serviço Militar sob a forma de Estágio de Adaptação e Serviço, os MFDV de 

que trata o artigo 4º, § 2º;   

a) pertencentes a IE declarados não tributários pelo PGC;   
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b) dispensados de seleção e de incorporação de acordo com as letras a e b do art. 

22; e   

c) que contarem idade igual ou superior à idade limite de permanência, na 

situação hierárquica de Aspirante-a-Oficial ou Guarda-Marinha, fixada na legislação 

competente das Forças Armadas.   

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO E SERVIÇO 

 

Art. 24. O EAS constitui o modo pelo qual os MFDV que terminarem os cursos 

prestarão o Serviço Militar a que são obrigados pela presente Lei.  

§ 1º Destina-se, outrossim, a adaptar os MFDV às condições peculiares dos 

respectivos serviços e ao preenchimento de claros nos Serviços de Saúde e Veterinária das 

Forças Armadas.  

§ 2º Os Ministérios Militares baixarão normas reguladoras da ação educacional, moral e 

cívico-democrática, bem como da instrução militar, especializada e geral, a que serão 

submetidos os MFDV, durante a prestação do EAS. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DOS DIREITOS E DEVERES DOS ESTUDANTES CANDIDATOS À MATRÍCULA OU 

MATRICULADOS NOS IEMFDV: DOS MÉDICOS FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E 

VETERINÁRIOS DIPLOMADOS POR ESSES INSTITUTOS, BEM COMO DOS 

OFICIAIS DA RESERVA DE 2ª CLASSE OU NÃO REMUNERADA, MÉDICOS, 

FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 45. Os MFDV, funcionários públicos federais, estaduais ou municipais, bem 

como empregados, operários ou trabalhadores, qualquer que seja a natureza da entidade em 

que exerçam as suas atividades, quando incorporados em Organização Militar das Forças 

Armadas para a prestação do EAS de que tratam o artigo 4º e seus §§ 1º e 2º, desde que para 

isso sejam forçados a abandonar o cargo ou emprego, terão assegurado o retorno ao cargo ou 

emprego respectivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem ao licenciamento, salvo se 

declararem, por ocasião da incorporação, não pretender a êle voltar.  

§ 1º Os MFDV referidos neste artigo, durante o tempo em que estiverem 

incorporados em Organização Militar, nenhum vencimento, salário ou remuneração 

perceberão da organização a que pertenciam.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos MFDV, que se tenham apresentado 

como voluntários para a prestação do EAS.  

§ 3º Perderá o direito de retorno ao cargo ou função, que exercia ao ser 

incorporado, o MFDV que, após a prestação do EAS, tiver obtido prorrogação de seu tempo 

de serviço.  
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§ 4º Compete ao Comandante, Diretor ou Chefe da Organização Militar 

comunicar à entidade de origem a incorporação do MFDV e, se for o caso, a sua pretensão 

quanto ao retorno à função, cargo ou emprego, bem como, posteriormente, a prorrogação do 

tempo de serviço concedida: a comunicação deverá ser feita dentro dos 20 (vinte) dias que se 

seguirem à incorporação ou à concessão da prorrogação.  

 

Art. 46. Os MFDV, quando convocados por motivo de manutenção da ordem 

interna ou guerra, terão assegurados o retorno ao cargo, função, ou emprego que exerciam no 

momento da convocação. Terão, outrossim, assegurados, pela respectiva Força, as 

indenizações e outros direitos fixados na legislação especial para os militares em atividade.  

§ 1º Aos MFDV de que trata este artigo fica assegurado o direito de optar pelos 

vencimentos militares.  

§ 2º Perderão a garantia e o direito assegurado por este artigo os MFDV que:   

a) tenham-se apresentado voluntàriamente para a convocação; e   

b) obtiverem prorrogação de tempo de serviço, para o qual foram convocados. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I – RELATÓRIO 

 
Versa o presente projeto de lei sobre acréscimo e alteração de 

dispositivos da Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964, que dispõe sobre o Serviço 

Militar, e faz modificações na Lei no 5.292, de 8 de junho de 1967, que dispõe sobre 

a Prestação do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia 

e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. 

Na Exposição de Motivos, o Poder Executivo justifica a proposição 

informando que a atualização pretendida tem por objetivo regulamentar os novos 

procedimentos a serem adotados e esclarecer a sociedade sobre as peculiaridades 

do Serviço Militar obrigatório a ser prestado pelos médicos, farmacêutico, dentistas e 

veterinários após a conclusão dos respectivos cursos. 

A atualização é necessária em virtude da demanda existente, em 

especial, na realização de ações subsidiárias de assistência à saúde pelas Forças 

Armadas em áreas do interior do País e em comunidades pobres das regiões 

Centro-Oeste, Nordeste e Norte. 

Devido à falta de clareza na legislação vigente, ao término dos 

supracitados cursos de formação e de residência médica, quando da convocação 

específica para a área de saúde, muitos jovens recorrem ao Judiciário a fim de 

serem liberados da prestação do Serviço Militar. Tendo em vista a possibilidade de 

diferentes interpretações, muitas decisões judiciais têm sido desfavoráveis ao 

processo convocatório das Forças Armadas.  
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A ausência de médicos e dentistas nas áreas mais carentes, ditas 

inóspitas, a exemplo da Amazônia, tem agravado a situação dos problemas de 

atendimento médico e odontológico do País, pois muitas vezes o único atendimento 

à população local, incluindo os indígenas, é realizado por ação das Organizações 

Militares de Saúde ou dos Postos Médicos localizados nos quartéis, como os 

Pelotões Especiais de Fronteira, que contam com os serviços desses profissionais 

que prestam o serviço militar obrigatório.  

 

A proposição foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família (CSSF) e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), para 

análise e parecer sobre o mérito; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

para verificação quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. Proposição 

sujeita a apreciação conclusiva nas Comissões, tramitando em regime de prioridade. 

Veio a matéria a esta Comissão, onde, decorrido o prazo regimental, 

não foram apresentadas emendas. 

 
É o Relatório. 
 
II – VOTO DO RELATOR 

 

A matéria em questão é pertinente por subordinar-se à competência 

desta Comissão, nos termos do art. 32, inciso XVII, alíneas a e j, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD). Não apresenta vício de iniciativa, pois foi 

apresentada pelo Presidente da República, estando em conformidade com o 

disposto no art. 61, § 1º, alínea f, da Constituição Federal. 

É indiscutível o mérito da presente proposição, de autoria do Poder 

Executivo, cuja Exposição de Motivos é totalmente pertinente. 

É certo que a obscuridade legislativa apontada na Exposição de 

Motivos, aliada à diversidade de entendimentos no âmbito judicial, desencadeia um 

sério problema para as Forças Armadas e para a saúde pública nas áreas mais 

carentes, ditas inóspitas, a exemplo da Amazônia. 

As alterações apresentadas pelo projeto permitirão a plena aplicação 

da legislação, reduzindo ou evitando a interposição de ações judiciais que tenham 

por objeto a liberação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários da 

prestação do Serviço Militar inicial obrigatório. 

Assim, a aprovação do PL, criará melhores condições para cada uma 

das Forças Singulares enfrentar o problema da falta desses profissionais, 

principalmente médicos, e possam, além de fornecer, a contento, o pronto 

atendimento na área de saúde aos seus integrantes, continuar a prestar o 

atendimento de saúde pública nas regiões mais carentes, ditas inóspitas, como a 

Amazônia. 
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Em face do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares 

para a APROVAÇÃO do Projeto de Lei 6.078, de 2009, na forma como foi 

apresentado pelo Poder Executivo. 

 

                 Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2009. 

 

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 6.078/2009, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Raimundo Gomes de Matos. O Deputado Dr. Paulo César 
apresentou voto em separado. 

  
Estiveram presentes os Senhores Deputados:   

     
Elcione Barbalho - Presidente, Fátima Pelaes, Eduardo Barbosa e Dr. 

Paulo César - Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, Alceni Guerra, Angela Portela, 
Antonio Bulhões, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Bene Camacho, Chico 
D'Angelo, Darcísio  Perondi, Dr. Talmir, Geraldo Resende, Germano Bonow, Jô 
Moraes, Jofran Frejat, José C. Stangarlini, Lael Varella, Manato, Maurício Trindade,       
Raimundo Gomes de Matos, Ribamar Alves, Rita Camata, Roberto Alves,       
Saraiva Felipe, Bel Mesquita, Eleuses Paiva, Jorginho Maluly, Leonardo Vilela, 
Mauro Nazif e Neilton Mulim. 
 

Sala da Comissões, em 25 de novembro de 2009. 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
2º Vice-Presidente 

 
 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO DR. PAULO CÉSAR 
 

 

O Projeto de Lei nº 6.078, de 2009, versa sobre  acréscimo e 

alteração de dispositivos da Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964, que dispõe 

sobre o Serviço Militar, e faz modificações na Lei no 5.292, de 8 de junho de 1967, 

que dispõe sobre a Prestação do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina, 

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 

Veterinários. 
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 O Poder Executivo justifica a proposição informando que a 

atualização pretendida tem por objetivo regulamentar os novos procedimentos a 

serem adotados e esclarecer a sociedade sobre as peculiaridades do Serviço Militar 

obrigatório a ser prestado pelos médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

após a conclusão dos respectivos cursos. 

O nobre relator da proposição, Deputado Raimundo Gomes de 

Matos, posicionou-se favoravelmente ao mérito da preposição alegando que a 

Exposição de Motivos é totalmente pertinente. 

Entendemos, no entanto, que considerando a importância 

desse projeto, seja necessária uma reflexão mais ampla e aprofundada acerca da 

efetiva atividade dessas categorias profissionais. 

Há anos lidamos com jovens profissionais dessas áreas sendo 

dispensados do serviço militar, por via judicial.  Reconheço a necessidade da 

demanda existente, em especial, à assistência à saúde pelas Forças Armadas em 

áreas do interior do País e em comunidades mais carentes das regiões Centro-

Oeste, Nordeste e Norte. Entretanto, é necessário que as leis existentes sofram 

adequações e atualizações. 

A lei do serviço militar para médicos é de 1967 e “Dispõe sobre 

a prestação do Serviço Militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia 

e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários em 

decorrência de dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964”. No entanto, 

judicialmente, entendem os tribunais que se houve dispensa anterior, não cabe 

perpetuar-se no tempo a possibilidade de nova convocação, levando-se em conta, 

inclusive a segurança jurídica desses jovens cidadãos, que precisam estruturar seu 

futuro profissional.  

Cumpre registrar que o projeto de lei em análise, pretende 

obrigar a todos os formandos das áreas mencionadas anteriormente, a prestar 

atendimento de saúde pública nas regiões mais carentes. Assim, apresento  voto em 

separado à Comissão de Seguridade Social e Família, sugerindo alteração no art. 4º 

da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6078-C/2009 

19 

Art. 4º Os concluintes dos cursos nas instituições de ensino público 

destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que 

não tenham prestado o Serviço Militar inicial obrigatório quando da 

convocação de sua classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, 

deverão prestar o Serviço Militar no ano seguinte ao da conclusão do 

respectivo curso. Os médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários que 

comprovarem estar cursando residência médica ou pós-graduação, após a 

conclusão desses cursos, prestarão Serviço Militar Obrigatório em Unidades 

de Saúde onde possam exercer a especialidade na qual foram graduados. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2009. 

Deputado DR. PAULO CÉSAR 
 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 6.078, de 2009, de iniciativa do Poder 

Executivo, altera dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que dispõe 

sobre o Serviço Militar, e altera dispositivos da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, 

que dispõe sobre a Prestação do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina, 

Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 

Veterinários. 

Em sua justificação, o Autor argumenta que a demanda 

existente na realização de ações subsidiárias de assistência à saúde pelas Forças 

Armadas em áreas do interior do país e em comunidades pobres das regiões 

Centro-Oeste, Nordeste e Norte torna necessária a regulamentação e 

esclarecimentos sobre as peculiaridades do Serviço Militar obrigatório a ser prestado 

por médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários após a conclusão dos 

respectivos cursos. 

Ademais, argumenta que a falta de clareza na legislação em 

vigor possibilita diferentes interpretações e decisões judiciais desfavoráveis ao 

processo convocatório das Forças Armadas, levando à escassez desses 

profissionais, principalmente médicos. 
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Em linhas gerais; o PL 6.078/2009 estabelece o seguinte: 

a) médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários possuidores 

de Certificado de Dispensa de Incorporação ficam sujeitos as mesmas obrigações 

impostas aos da classe convocada, sem prejuízo das sanções que lhes forem 

aplicáveis na forma da Lei do Serviço Militar e de seu regulamento; 

b) aqueles que estiverem matriculados ou que se candidatarem 

à matrícula em Institutos de Ensino destinados à residência médica ou pós-

graduação para a formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinário, 

também poderão ter a incorporação no Serviço Militar adiada, até o término ou a 

interrupção do curso; 

c) estabelece que os brasileiros que tiverem sido dispensados 

de incorporação e concluírem os cursos em instituições de ensino destinados à 

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, poderão ser 

convocados para a prestação do Serviço Militar;  

d) estabelece que o Certificado de Dispensa de Incorporação 

para os concluintes de ensino superior em Medicina, Farmácia, Odontologia e 

Veterinária deverá ser reavaliado pela região militar respectiva, ratificando a 

dispensa, ou recolhido, no caso de incorporação, a depender da necessidade das 

Forças Armadas, nos termos da legislação em vigor, para ser possível fazer prova 

de estar o brasileiro em dia com as suas obrigações militares; 

e) estabelece que após a realização de programa de 

residência médica ou pós-graduação, os concluintes que não tenham prestado o 

Serviço Militar inicial obrigatório quando da convocação de sua classe, por 

adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o Serviço Militar no ano 

seguinte ao da conclusão, na forma estabelecida na Lei; 

A proposição foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família (CSSF) e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), para 

análise e parecer sobre o mérito; e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

para verificação quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. Proposição 

sujeita a apreciação conclusiva, em regime de tramitação Prioridade. 
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Esgotado o prazo regimental, não houve a apresentação de 

emendas nesta Comissão Permanente. 

 

É o Relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

O Projeto de Lei no 6.078/2009 foi distribuído a esta Comissão 

Permanente por tratar de assunto atinente às Forças Armadas e Prestação de 

Serviço Militar, nos termos em que dispõe a alínea “g”, do inciso XV, do art. 32, do 

RICD. 

Durante a análise das proposições, segundo o ponto de vista 

do campo temático desta Comissão, verificamos que se trata de assunto da mais 

alta prioridade, sendo merecedor de todo o cuidado em sua análise devido à 

relevância que tem a regulamentação da prestação do serviço militar pelos médicos, 

dentistas, farmacêuticos e veterinários em comunidades distantes, onde, muitas 

vezes, o único atendimento à população local, incluindo indígenas, é realizado por 

ação das Organizações Militares de Saúde ou dos Postos Médicos localizados nos 

quartéis, como Pelotões Especiais de Fronteira. 

A legislação em vigor a respeito do serviço militar enseja 

interpretações diferentes, ocasionando decisões judiciais desfavoráveis ao processo 

convocatório dos profissionais de saúde pelas das Forças Armadas, o que não 

deveria ocorrer, haja vista a importância da presença desses profissionais em 

comunidades inóspitas, a exemplo da Amazônia. 

Sob o ponto de vista do que nos cabe analisar nesta 

Comissão, a proposta permitirá não só a presença de médicos, dentistas, 

farmacêuticos e veterinários em áreas carentes, mas também proporcionará a esses 

profissionais adquirir experiência e aprimoramento técnico-profissional. 

Cabe destacar, que as alterações propostas não buscam 

resolver o problema da falta de profissionais em áreas longínquas, mas permitir, 

através do Serviço Militar obrigatório desses profissionais, o atendimento em áreas 

do interior do país e em comunidades pobres das regiões Centro-Oeste, Nordeste e 

Norte, que hoje é quase inexistente. 
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Importante frisar que, a obrigação para com o Serviço Militar, 

em tempo de paz, começa no 1º dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 

18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de dezembro do ano em que 

completar 45 (quarenta e cinco) anos; motivo pelo qual, conclui-se que, o Certificado 

de Dispensa de Incorporação tem caráter temporário e transitório. 

As alterações apresentadas pelo projeto permitirão suprir, em 

um primeiro momento, a demanda existente, principalmente na realização de ações 

subsidiárias de assistência à saúde pelas Forças Armadas em áreas do interior do 

País; o que torna de suma importância a regulamentação e o esclarecimento de 

pontos obscuros na legislação que trata do Serviço Militar obrigatório. 

Em face de tais considerações, entendemos que o Projeto de 

Lei no 6.078/2009 oferece aperfeiçoamento oportuno e conveniente para o 

ordenamento jurídico federal e somos pela sua APROVAÇÃO. 

Sala da Comissão, em          de                          de 2009. 

Deputado WILLIAM WOO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.078-A/09, nos termos do parecer do relator, Deputado William Woo.       

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Emanuel Fernandes,Presidente; Aldo Rebelo, Antonio Carlos Mendes 

Thame, Arlindo Chinaglia, Augusto Carvalho, Capitão Assumção, Damião Feliciano, 
Dr. Rosinha, Francisco Rodrigues, George Hilton, Ivan Valente, Jair Bolsonaro, José 
Fernando Aparecido de Oliveira, Major Fábio, Marcondes Gadelha, Maria Lúcia 
Cardoso, Maurício Rands, Nilson Mourão, Paulo Delgado, Raul Jungmann, Renato 
Amary, Urzeni Rocha, Andre Zacharow, Edio Lopes, Fábio Souto, Germano Bonow, 
Janete Rocha Pietá, Jefferson Campos, Leonardo Monteiro e Walter Ihoshi.        
 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2010. 
 

Deputado EMANUEL FERNANDES 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
.  

I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, a proposição em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, com o 

propósito de modificar os critérios para a prestação de serviço militar pelos 

estudantes e profissionais da área de medicina, farmácia, odontologia e veterinária. 

Justifica o Ministro Nelson Jobim diante do Presidente da 

República: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 
1. Submeto à superior deliberação de Vossa 

Excelência o anexo projeto de lei que acresce e altera 

dispositivos da Lei no 4.375, de 17 de agosto de 1964, que 
dispõe sobre o Serviço Militar, e faz modificações na Lei no 

5.292, de 8 de junho de 1967, que dispõe sobre a Prestação 

do Serviço Militar pelos Estudantes de Medicina, Farmácia, 
Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, 

Dentistas e Veterinários. 

2. A atualização pretendida tem por objetivo 

regulamentar os novos procedimentos a serem adotados e 

esclarecer a sociedade sobre as peculiaridades do Serviço 
Militar obrigatório a ser prestado pelos médicos, farmacêuticos, 
dentistas e veterinários após a conclusão dos respectivos 

cursos. 

3. Essa iniciativa decorre da demanda existente em 
especial na realização de ações subsidiárias de assistência à 
saúde pelas Forças Armadas em áreas do interior do País e 
em comunidades pobres das regiões Centro-Oeste, Nordeste e 
Norte. 

4. Faz-se necessário que as Leis no 4.375, de 1964, e 
no 5.292, de 1967, sofram adequações relativas à convocação 
de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que não 
tenham prestado o Serviço Militar inicial obrigatório por motivo 
de adiamento ou dispensa de incorporação quando da 
convocação de sua classe, pois ao término desses cursos de 

formação e de residência médica, quando da convocação 
específica para a área de saúde, muitos jovens recorrem ao 
Judiciário a fim de serem liberados da prestação do Serviço 

Militar. 

5. Por falta de clareza, a legislação em vigor 
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possibilita diferentes interpretações e, consequentemente, 
decisões judiciais desfavoráveis ao processo convocatório das 

Forças Armadas. Essa obscuridade legislativa, aliada à 
diversidade de entendimentos no âmbito judicial, desencadeia 
um sério problema: a falta desses profissionais, principalmente 

médicos, em cada uma das Forças Singulares. 

6. É cada vez mais grave a situação gerada pela 

ausência de médicos nas áreas mais carentes, ditas inóspitas, 
a exemplo da Amazônia, onde muitas vezes o único 
atendimento à população local, incluindo os indígenas, é 

realizado por ação das Organizações Militares de Saúde ou 
dos Postos Médicos localizados nos quartéis, como os 
Pelotões Especiais de Fronteira. 

7. Não é demais ressaltar que as alterações 
apresentadas permitirão a plena aplicação da legislação, 
reduzindo ou evitando a interposição de ações judiciais que 
tenham por objeto a liberação de médicos, farmacêuticos, 

dentistas e veterinários da prestação do Serviço Militar inicial 

obrigatório. 

8. São essas, Senhor Presidente, as razões que me 

levam a propor a Vossa Excelência a edição do projeto de lei 
em comento. 

A proposição foi antes apreciada pelas Comissões de 

Seguridade Social e Família e de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que a 

aprovaram. 

A tramitação é conclusiva, nos termos do art. 24, II, do 

Regimento Interno, e a proposição nos foi distribuída para efeito do que estabelece o 

art. 54 do mesmo estatuto, isto é, para a análise da sua constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em primeiro lugar, no âmbito da constitucionalidade, não 

temos restrições à matéria, uma vez que a iniciativa é deferida ao Poder Executivo 

(art. 61, caput), e o tema condiz com a previsão do art. 22, XXVIII, devendo ser 

processado no Congresso Nacional (art. 48). 

Sob o prisma da juridicidade, a proposição não atenta contra 

os princípios norteadores do nosso ordenamento jurídico, antes, na verdade, 
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aperfeiçoa as Leis nºs 4.375, de 1964, e 5.292, de 1967, adequando-as à realidade 

do país. 

Nada a opor no campo da técnica legislativa. 

Nesses termos, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do PL nº 6.078, de 2009.  

Sala da Comissão, em, 27  de  abril   de 2010. 

 
Deputado JOSÉ GENOÍNO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
  

                   A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 6.078-B/2009, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado José Genoíno.  
 
                   Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                   Rodovalho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Augusto 
Farias, Bonifácio de Andrada, Edmar Moreira, Fábio Ramalho, Gonzaga Patriota, 
João Campos, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Pimentel, Jutahy Junior, 
Luiz Couto, Marçal Filho, Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Itagiba, Marcos 
Medrado, Mauro Benevides, Nelson Trad, Regis de Oliveira, Sandra Rosado, Sérgio 
Barradas Carneiro, Zenaldo Coutinho, Chico Lopes, Geraldo Pudim, Jair Bolsonaro, 
Leonardo Picciani, Odílio Balbinotti, Ricardo Tripoli, Roberto Santiago, Tadeu 
Filippelli, Valtenir Pereira, Vieira da Cunha, Vital do Rêgo Filho e William Woo.  
 
 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2010. 
 

Deputado RODOVALHO  
Presidente em exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 
 

 


